
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
MUNICÍPIO  DE  NOVA  OLINDA.  CRIAÇÃO  DE
CARGOS  EM  COMISSÃO.  AUSÊNCIA  DE
ESPECIFICAÇÃO  DAS  ATRIBUIÇÕES.  CARGOS
QUE POR NATUREZA NÃO SÃO DE DIREÇÃO,
CHEFIA  E  ASSESSORAMENTO.  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO  DA  OBRIGATORIEDADE  DE
INVESTIDURA MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO.
AFRONTA  AOS  ARTIGOS  37,  II,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 30, II, VIII E XXV DA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

– O ingresso de pessoas que não fazem parte
dos  quadros  da  Administração  para  exercer  cargo
em  comissão  será  obrigatoriamente  para  as
atribuições  de  assessoramento,  direção  e  chefia,
cujos cargos pressupõem o estabelecimento de um
vínculo de confiança entre a autoridade nomeante e
o servidor nomeado.

– Ausência  de  discriminação  das  atribuições
dos  cargos.  Inconstitucionalidade.  Conforme
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  "para
que  a  Lei  criadora  de  cargos  comissionados  se
ajuste  à  exceção  disposta  no  art.  37,  inc.  V,  da
Constituição  da  República, necessariamente  terá
de  prever  as  atribuições  dos  cargos,  as  quais
terão  de  corresponder  à  função  de  direção,
chefia  e  assessoramento"  (AGRG  no  Recurso
Extraordinário 752.769/SP, Rel. Min. Carmen Lúcia, j.
08/10/2013)
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-  Quantitativo de cargos comissionados que se
mostra  desproporcional  diante  da  quantidade  de
cargos efetivos existentes no Município.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados. 

ACORDA o  Plenário  do  Tribunal  de  Justiça  da Paraíba,  na
conformidade  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de  julgamento,  por  votação
unânime,  JULGAR  PROCEDENTE  O  PEDIDO  DE  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE,  na conformidade do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl. 152.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, proposta pela

Procuradoria  Geral  de  Justiça,  objetivando  a  declaração  de

inconstitucionalidade dos parágrafos únicos dos artigos 12, 13, 17, 18, 19, 20,

21, 22, 23, 24 e 25, todos da Lei Complementar nº 12, de 18 de janeiro de

2010,  do  Município  de  Nova  Olinda, que  dispôs  sobre  a  estrutura

organizacional da Prefeitura Municipal de Nova Olinda. 

O Autor alega a inconstitucionalidade material da referida Lei

Complementar nº 12, que ao criar cargos de provimento em comissão afrontou

a Constituição Federal em seu artigo 37, II, e a Constituição Estadual em seu

artigo 30, incisos II, VIII e XXV. 

Sustenta  que  a  quase  totalidade  dos  cargos  criados  para

provimento em comissão pela mencionada lei,  com exceção dos cargos de

Secretário Municipal, relacionam-se com funções inerentes a cargos de caráter

burocrático  que  não  exigem  qualquer  vínculo  especial  de  confiança  ou

fidelidade ao Chefe do Executivo Municipal. 

Pleiteia, assim, a declaração de inconstitucionalidade material

dos parágrafos únicos dos artigos 12, 13, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25,

todos da Lei Complementar nº 12, de 18 de janeiro de 2010, do Município de

Nova Olinda, a exceção dos cargos de Secretários Municipais. 

Instado  a  se  manifestar,  o  Estado  da  Paraíba  requereu  a

improcedência do pedido (fls. 86/94). 

2



Devidamente notificado, o Município de Nova Olinda prestou

informações, requerendo a improcedência do pedido (fls. 99/116).

Por sua vez, a Câmara de Vereadores prestou informações às

fls. 133/138. 

A Procuradoria Geral  de Justiça, conclusivamente, reiterando

os termos da inicial, requereu a procedência do pedido (fls. 119/131). 

É o relatório. 

VOTO

Versa  o presente  feito  sobre  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade intentada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,

em face da Lei Complementar nº 12/2010 do Município de Nova Olinda/PB,

juntada às fls. 49/67.

Consta  na  ementa  do  referido  diploma  legal,  a  seguinte

finalidade:  “Dispõe  sobre  a  estrutura  organizacional  básica  da  Prefeitura

Municipal de Nova Olinda e dá providências correlatas (fl. 49). 

O Autor  alega que a  referida  norma criou  vários  cargos em

comissão, os quais, com exceção dos cargos de Secretário Municipal, não são

de  chefia,  direção  ou  assessoramento,  violando,  assim,  a  regra  basilar  da

investidura em cargo público mediante concurso. 

Pois bem. 

O princípio constitucional da impessoalidade foi consagrado no

artigo 5º, caput, parte inicial, da C. F., ao proclamar que todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,  bem como no artigo

37,  caput,  que  reza  que  a administração  pública  direta  e  indireta  de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municípios  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. 

Como desdobramento do princípio da impessoalidade a regra

da  investidura  em  cargo  público  mediante  concurso,  visa  garantir  a  sua

observância, no sentido de que não é dado ao Administrador Público preencher

os cargos públicos mediante critérios pessoais, mas sim de forma impessoal

com respeito aos princípios da moralidade e da igualdade, propiciando igual

oportunidade a todos os interessados que atendam aos requisitos da lei. 

Nesse contexto, o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal

dispõe: 

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte: (...)

II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia  em concurso público
de provas ou de provas e títulos,  de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeações
para  cargo  em comissão  declarado  em lei  de  livre
nomeação e exoneração; (…)

Na  mesma  direção,  o  artigo  30,  incisos  II,  VIII  e  XXV  da

Constituição Estadual dispõe: 

Art.  30.  A  administração  pública  direta,  indireta,  ou
fundacional  de  qualquer  dos  Poderes  do  Estado
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao
seguinte: 

II – são vedados e considerados nulos de pleno direito,
não  gerando  obrigações  de  espécie  alguma  para  a
pessoa jurídica interessada, nem qualquer direito para o
beneficiário,  os  atos  que importem em demitir,  nomear,
contratar,  designar,  promover,  enquadrar,  reclassificar,
readaptar  ou  proceder  a  quaisquer  outras  formas  de
provimento de servidor público na administração direta e
nas autarquias e empresas públicas mantidas pelo Poder
Público, sem a obrigatória publicação no órgão oficial do
Estado  ou  praticados  sem  observância  dos  princípios
gerais da administração pública estabelecido no art. 37 da
Constituição Federal; 
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VIII  –  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público de
provas  ou  de  provas  e  títulos,  de  acordo  com  a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão,  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração; 

XXV – as funções de confiança, exercidas exclusivamente
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e  os cargos
em comissão,  a  serem preenchidos  por  servidores  de
carreira  nos  casos,  condições  e  percentuais  mínimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento. 

É fácil  perceber que o ato normativo municipal  desobedeceu

aos artigos acima transcritos, pois o ingresso de pessoas que não fazem parte

dos  quadros  da  Administração  para  exercer  cargo  em  comissão  será

obrigatoriamente  para  as  atribuições  de  assessoramento,  direção  e  chefia,

cujos cargos pressuponham o estabelecimento  de um vínculo  de confiança

entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado. 

A Lei Complementar  Municipal nº 12/2010, ora inquinada, não

discrimina as atribuições dos cargos de provimento em comissão de Diretor,

Ouvidor, Secretário e Coordenador por ela criados, não havendo notícias da

existência  de  qualquer  outro  diploma  legal  dispondo  sobre  as  atribuições

desses cargos.

Conforme entendimento  do Supremo Tribunal  Federal,  "para

que a Lei criadora de cargos comissionados se ajuste à exceção disposta no

art. 37, inc. V, da Constituição da República, necessariamente terá de prever

as atribuições dos cargos, as quais terão de corresponder à função de direção,

chefia e assessoramento" (AGRG no Recurso Extraordinário 752.769/SP, Rel.

Min. Carmen Lúcia, j. 08/10/2013), ou seja, é indispensável a demonstração

efetiva da "adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a

exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público" (ADI

3.233/PB,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.  Joaquim  Barbosa,  j.  10/05/2007).  A

propósito: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL.  CRIAÇÃO  DE  CARGOS  EM
COMISSÃO  SEM  INDICAÇÃO  DAS  ATRIBUIÇÕES
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CORRESPONDENTES. PRECEDENTES.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  AO  QUAL  SE  NEGA
SEGUIMENTO.  1.  Recurso  extraordinário  interposto
com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição
da República contra o seguinte julgado do Tribunal de
Justiça  de  São  Paulo:  “Ação  direta  de
inconstitucionalidade - Lei Complementar Municipal n°
133/11 (a qual "Dispõe sobre a criação de cargos da
Prefeitura  Municipal  de  São  Sebastião"  -  fls.  13  do
apenso) - Diploma legal que cria cargos de provimento
em  comissão  sem  indicar  as  atribuições  a  eles
correspondentes  -  Vício  de  inconstitucionalidade
material  configurado,  por  afronta  ao  disposto  nos
artigos 111, 115, incisos I, II e V, e 144, todos da Carta
Estadual - Precedentes deste Colendo Órgão Especial
e  do  Pretório  Excelso  -  Ação  procedente”  (grifos
nossos).  No  voto  condutor  do  acórdão  recorrido,  o
Desembargador Relator  afirmou:  “a respeito do tema
ora trazido à baila - a saber, pretenso descompasso da
Lei Complementar Municipal n° 133/11 em relação ao
artigo 115, incisos II e V, da Constituição Bandeirante -,
é  pacífico  o  entendimento  doutrinário  e
jurisprudencial  no  sentido  de  que  a  criação  de
cargos de provimento em comissão, nos quadros
funcionais  do  Estado,  somente  se  afigura
admissível  quando  relacionada  ao  exercício  de
atividades  que  (i)  possuam  caráter  de  direção,
chefia ou assessoramento,  e (ii)  pressuponham o
estabelecimento de um vínculo de confiança entre
a  autoridade  nomeante  e  o  servidor  nomeado.
Afora tais hipóteses, a instituição legal de cargos
desta  natureza  consubstanciará  afronta  aos
postulados  da  acessibilidade  e  do  concurso
público,  inquinando-a,  por  conseguinte,  de
inconstitucionalidade. (…) Isto posto e voltando a
atenção à hipótese vertente, observa-se que, como
bem salientou  o  Procurador  Geral  de  Justiça  do
Estado de São Paulo nas razões alinhadas na peça
vestibular  (fls.  02/13),  a  lei  ora  atacada  "criou
cargos  de  provimento  em  comissão  sem  lhes
indicar o feixe de atribuições" (fls. 07), razão pela
qual  se  mostra  forçoso  reconhecer  a
caracterização,  na  espécie,  do  vício  de
inconstitucionalidade  material,  por  ofensa  ao
preceito dos artigos 111, 115, incisos I, II e V, e 144,
todos  da  Carta  Estadual” (grifos  nossos).  Os
embargos de declaração opostos pelo Agravante foram
rejeitados. (…)
(RE 752769, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado
em  01/08/2013,  publicado  em  DJe-154  DIVULG
07/08/2013 PUBLIC 08/08/2013) 

Além  disso,  vê-se  que  o  Anexo  único  da  referida  norma

estabeleceu o quantitativo de cargos em comissão criados pelos parágrafos
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únicos  dos  artigos   12,  13,  17,  18,  19,  20,  21,  22,  23,  24  e  25,  da  Lei

Complementar  nº  12/2010  (fl.  69),  totalizando  110  (cento  e  dez)  cargos

comissionados,  quantidade  que  se  mostra  desproporcional  diante  da

quantidade  de  cargos  efetivos  existentes  no  Município,  cujo  montante,  em

novembro de 2014 era de 287 (duzentos e oitenta e sete). Sobre o tema, o STF

já se posicionou: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
EXPRESSÃO  “CARGOS  EM  COMISSÃO”
CONSTANTE  DO  CAPUT  DO  ART.  5º,  DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º E DO CAPUT DO
ART. 6º; DAS TABELAS II E III DO ANEXO II E DAS
TABELAS I, II E III DO ANEXO III À LEI N. 1.950/08; E
DAS  EXPRESSÕES  “ATRIBUIÇÕES”,
“DENOMINAÇÕES”  E  “ESPECIFICAÇÕES”  DE
CARGOS  CONTIDAS  NO  ART.  8º  DA  LEI  N.
1.950/2008.  CRIAÇÃO DE MILHARES DE CARGOS
EM COMISSÃO. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 37,
INC. II  E V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E
DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA
MORALIDADE  ADMINISTRATIVA.  AÇÃO  JULGADA
PROCEDENTE. 1. A legislação brasileira não admite
desistência de ação direta de inconstitucionalidade (art.
5º  da Lei  n.  9.868/99).  Princípio da Indisponibilidade.
Precedentes.  2.  A  ausência  de  aditamento  da  inicial
noticiando  as  alterações  promovidas  pelas  Leis
tocantinenses ns. 2.142/2009 e 2.145/2009 não importa
em  prejuízo  da  Ação,  pela  ausência  de
comprometimento  da  essência  das  normas
impugnadas.  3.  O  número  de  cargos  efetivos
(providos  e  vagos)  existentes  nos  quadros  do
Poder  Executivo  tocantinense  e  o  de  cargos  de
provimento  em  comissão  criados  pela  Lei  n.
1.950/2008 evidencia a  inobservância  do princípio
da  proporcionalidade. 4.  A  obrigatoriedade  de
concurso  público,  com  as  exceções
constitucionais,  é  instrumento  de  efetivação  dos
princípios  da  igualdade,  da  impessoalidade  e  da
moralidade administrativa, garantidores do acesso
aos cargos públicos aos cidadãos. A não submissão
ao  concurso  público  fez-se  regra  no  Estado  do
Tocantins: afronta ao art. 37, inc. II, da Constituição da
República. Precedentes. 5. A criação de 28.177 cargos,
sendo 79 de natureza especial e 28.098 em comissão,
não  tem  respaldo  no  princípio  da  moralidade
administrativa,  pressuposto de legitimação e validade
constitucional  dos  atos  estatais.  6.  A  criação  de
cargos  em  comissão  para  o  exercício  de
atribuições técnicas e operacionais, que dispensam
a  confiança  pessoal  da  autoridade  pública  no
servidor  nomeado,  contraria  o  art.  37,  inc.  V,  da
Constituição da República. Precedentes. (...)8. Ação
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julgada  procedente,  para  declarar  a
inconstitucionalidade  do  art.  5º,  caput,  e  parágrafo
único; art.  6º;  das Tabelas II  e III  do Anexo II  e das
Tabelas  I,  II  e  III  do  Anexo  III;  e  das  expressões
“atribuições”,  “denominações”  e  “especificações”  de
cargos  contidas  no  art.  8º  da  Lei  n.  1.950/2008.  9.
Definição  do  prazo  máximo  de  12  (doze)  meses,
contados  da  data  de  julgamento  da  presente  ação
direta de inconstitucionalidade, para que o Estado faça
a  substituição  de  todos  os  servidores  nomeados  ou
designados  para  ocupação  dos  cargos  criados  na
forma da Lei tocantinense n. 1.950.

(ADI 4125, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal
Pleno,  julgado em 10/06/2010,  DJe-030 DIVULG 14-
02-2011  PUBLIC  15-02-2011  EMENT  VOL-02464-01
PP-00068)  

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  ATO  NORMATIVO
MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
OFENSA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O NÚMERO
DE  SERVIDORES  EFETIVOS  E  EM  CARGOS  EM
COMISSÃO. I  -  Cabe ao Poder  Judiciário  verificar  a
regularidade dos atos normativos e de administração
do Poder Público em relação às causas, aos motivos e
à  finalidade  que os  ensejam.  II  -  Pelo  princípio  da
proporcionalidade, há que ser guardada correlação
entre o número de cargos efetivos e em comissão,
de  maneira  que  exista  estrutura  para  atuação do
Poder Legislativo local. III - Agravo improvido.

(RE  365368  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
22/05/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-
06-2007  DJ  29-06-2007  PP-00049  EMENT  VOL-
02282-08 PP-01545 RTJ VOL-00204-01 PP-00385) 

Desse modo, não restando demonstrado que os cargos criados

são de direção, chefia e assessoramento, revelando-se, (especialmente pelo

quantitativo em relação aos cargos efetivos), que, na verdade, são cargos de

natureza burocrática, entendo que deve ser declarada a inconstitucionalidade

material  dos  artigos  inquinados  na  presente  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade, por ofensa ao artigo 30,  incisos II,  VIII  e XXV. Nesse

sentido, colaciono os seguintes arestos do Tribunal de Justiça de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
EDITADA  PELO  MUNICÍPIO  DE  MACAUBAL.
CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO.  CARGOS
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QUE NÃO SE DESTINAM  À DIREÇÃO,  CHEFIA E
ASSESSORAMENTO. INADMISSIBILIDADE. Funções
meramente técnicas, burocráticas ou operacionais que
não  exigem  vínculo  de  confiança  e,  portanto,
necessitam  ser  preenchidos  por  concurso  público.
Ausência de descrição das atribuições dos cargo.
Descrição que deve ser veiculada na própria  Lei.
Inconstitucionalidade  reconhecida  por  afronta  aos
artigos 115, II e V, 111, combinados com o artigo 144,
todos  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo.
Modulação  dos  efeitos.  Ação  procedente,  com
modulação  dos  efeitos.  (TJSP;  DI  2133150-
24.2015.8.26.0000;  Ac.  9001624;  São  Paulo;  Órgão
Especial;  Rel.  Des.  Eves  Amorim;  Julg.  18/11/2015;
DJESP 07/12/2015)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
ART.  3º,  I,  II  E  III,  E  ANEXO  II,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 269, DE 17 DE MAIO DE 2011,
COM  AS  ALTERAÇÕES  DADAS  PELA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 293,  DE 03 DE JANEIRO DE
2013, E ART. 31 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 293,
DE 03  DE JANEIRO DE 2013,  DO MUNICÍPIO  DE
BARUERI. CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO. A criação de cargos de provimento
em comissão, destinados, muitos deles, a funções
burocráticas  ou  técnicas  de  caráter  permanente
são  incompatíveis  com  os  princípios  retores
previstos no art.  37 da Constituição Federal e no
art. 111 da Constituição Paulista e a possibilidade
de  contratação  fere  de  morte  o  regime
constitucional  brasileiro. Não  sendo  caso  de
contratação em regime de urgência, imprescindível  a
realização de concurso público, conforme preceitua o
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. A criação
desses  cargos  em comissão  em moldes  artificiais  e
não condizentes com as praxes de nosso ordenamento
jurídico e administrativo só pode ser  encarada como
inaceitável  esvaziamento  da  exigência  constitucional
de concurso. Afronta aos arts. 5º, 111, 115, incisos I, II
e  V;  144,  todos  da  Constituição  Estadual.
Inconstitucionalidade  configurada.  Ação  procedente
com  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade.  ".  (TJSP;  DI  2133101-
80.2015.8.26.0000;  Ac.  9137205;  São  Paulo;  Órgão
Especial;  Rel.  Des.  Carlos  Bueno;  Julg.  27/01/2016;
DJESP 11/02/2016)

Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  E,

CONSEQUENTEMENTE,  DECLARO  A  INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL DOS PARÁGRAFOS ÚNICOS DOS ARTIGOS 12, 13, 17, 18, 19,
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20, 21, 22, 23, 24 e 25 da Lei Complementar nº 12, de 18 de janeiro de

2010, do Município de Nova Olinda-PB.

Em  relação  à  modulação  dos  efeitos  da  presente  decisão,

entendo  razoável  conferir  eficácia  prospectiva  à  declaração  de

inconstitucionalidade,  fixando como marco inicial  para a produção dos seus

efeitos  erga  omnes, 180  (cento  e  oitenta)  dias  a  partir  da  publicação  do

Acórdão.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:
Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Márcio
Murilo da Cunha Ramos, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás de Brito
Pereira  Filho,  Arnóbio  Alves  Teodósio  (Corregedor-Geral  de  Justiça),  João
Benedito  da  Silva,  João  Alves  da  Silva,  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho,  José  Ricardo  Porto  e  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Impedidos  os
Exmos. Srs. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos e Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Impedidos, ainda, os Exmos. Srs.  Drs. Carlos Antônio Sarmento
(Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz), Tércio Chaves de Moura
(Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira),
Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir o Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira) e Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Desa.
Maria das Graças de Morais  Guedes).  Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs.
Desembargadores  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho  e  Luiz  Silvio  Ramalho
Júnior.

Presente a sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor  Valberto
Cosme de  Lira,  Procurador  de  Justiça,  em substituição  ao  Excelentíssimo
Senhor  Doutor  Bertrand  de  Araújo  Asfora,  Procurador-Geral  de  Justiça  do
Estado da Paraíba.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonsêca
Xavier de Andrade” do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, no dia 14 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
  Relator
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